
		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	ONOFRE	LOPES	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE

Avenida	Nilo	Peçanha,	nº	620	-	Bairro	Petrópolis
Natal-RN,	CEP	59012-300

-	http://huol-ufrn.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	178,	de	26	de	junho	de	2024.

A	SUPERINTENDENTE	DO	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	ONOFRE	LOPES		(HUOL-UFRN)​,	filial	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços
Hospitalares	(Ebserh),	no	uso	das	atribuições	legais	e	estatutárias	instituídas	pela	Portaria	nº	196,	de	29	de	maio	de	2023,	publicada	no
DOU	nº	104,	de	1º	de	junho	de	2023	e	consoante	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria‐SEI	nº	08,	de	09	de	janeiro	de	2019,
publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	518,	de	09	de	janeiro	de	2019,

Considerando	os	termos	do	Processo	-	SEI	nº	23526.001947/2024-90,

	Resolve:

Art.	1º	Alterar	a	composição	da	Comissão	de	Cuidados	Paliativos,	 instituída	pela	Portaria-SEI	nº	266,	DE	24	de	outubro	de	2023
(39671914),	que	passará	viger	com	a	seguinte	composição:

NOME CARGO FUNÇÃO	NA	COMISSÃO
Juliano	Silveira	de	Araujo Médico(a)	CM Coordenador
Ana	Leonor	Aribaldo	de	Medeiros Médico(a)	Pediatria Membro	e	Coordenadora	substituta
Adriana	Souza	Da	Silva	Rocha Nutricionista Membro
Alaine	Aparecida	Benetti	de	Grande Terapeuta	Ocupacional Membro
Allyne	Karlla	Cunha	Gurgel Enfermeiro(a) Membro
Ana	Carolina	Lucio	Pereira	da	Silva Nutricionista Membro
Ana	Clarice	Mariz	Medeiros	de	Oliveira Fisioterapeuta Membro
Ana	Teresa	Leiros	De	Azevedo Psicólogo(a) Membro
Bruna	Giane	Saidelles	Machado Enfermeiro(a) Membro
Bruna	Patricia	Souza	Lima Médico(a) Membro
Clelia	Carla	de	Medeiros	Carvalho	Azevedo Nutricionista Membro
Diego	Rodrigues	Santos Enfermeiro(a) Membro
Elida	Raquel	Freitas	Neri	Bulhoes Fisioterapeuta Membro
Fagna	Maria	De	Andrade	E	Silva Fisioterapeuta Membro

Fernanda	Lucia	Nascimento	Freire	Cavalcante Psicólogo(a) Membro

Fernanda	Maria	Wanderley	Cavalcanti	Freire Enfermeiro(a) Membro
Gabriela	Bezerra	Teixeira	Martins Enfermeiro(a) Membro
Irismar	Vieira	do	Nascimento Assistente	Social Membro
Josi	Carla	Fernandes	Gomes Enfermeiro(a) Membro
Jullyana	Davanyelle	Oliveira	Trindade Enfermeiro(a) Membro
Karina	Sampaio	da	Silva Terapeuta	Ocupacional Membro
Karine	Cordeiro	de	Lemos	Vasconcelos	Silva Enfermeiro(a) Membro
Katia	Rosana	Freire	da	Silva	Cabral Psicólogo(a) Membro
Layanne	Silva	De	Lima	Amorim Fisioterapeuta Membro
Liliane	Linhares	Pinto Enfermeiro(a) Membro
Lillian	Meirelly	Cunha	de	Souza Fisioterapeuta Membro
Luana	Gleyce	Souza	da	Silva Assistente	Social Membro
Luziana	de	Azevedo	Firmino Farmacêutico(a) Membro
Maira	Madeira	Calazans	do	Nascimento	Marcon Enfermeiro(a) Membro
Maira	Melo	do	Vale	Lira Psicólogo(a) Membro
Marcela	Fernandes	De	Araujo	Batista	De	Morais Enfermeiro(a) Membro
Marcele	Aurea	Lourenco Médico(a) Membro
Marcia	Jordana	Feire	Gomes Enfermeiro(a) Membro
Maria	Goncalves	de	Aquino Enfermeiro(a) Membro
Mariana	Alves	de	Melo	Tenorio	Morais Enfermeiro(a) Membro
Mariane	Pinheiro	de	Brito	Gaspar Assistente	Administrativo(a) Membro
Marluzia	da	Cunha	Batista Enfermeiro(a) Membro
Michel	Siqueira	da	Silva Técnico(a)	de	Enfermagem Membro
Olympia	Soares	Moura	Santana Técnico(a)	de	Enfermagem Membro
Pedro	Paulo	Silveira	Souza Fisioterapeuta Membro
Rosangela	Farias	De	Lima Enfermeiro(a) Membro
Sheila	Gardenia	Firmino	Rocha Técnico(a)	de	Enfermagem Membro
Shirley	Alcolumbre	Goncalves	Oliveira Nutricionista Membro
Terena	Ferreira	De	Souto	Bentes Enfermeiro(a) Membro
Thais	Stranieri	Esteves	De	Souza Fisioterapeuta Membro
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Weruska	Alcoforado	Costa Enfermeiro(a) Membro

	

Art.2º	A	comissão	poderá	convocar	outros	colaboradores	que	considerar	necessário	ao	bom	andamento	dos	trabalhos.

Art.3º	A	participação	da	comissão	não	enseja	remuneração	de	qualquer	espécie,	sendo	considerado	serviço	público	relevante

Art.	4°	A	comissão	deverá	elaborar	e	encaminhar	para	publicação	o	seu	regimento	interno,	conforme	o	fluxo	estabelecido	pelo	Setor	de
Gestão	da	Qualidade,	em	prazo	de	até	60	(sessenta)	dias,	caso	ainda	não	tenha.

Art.	5º	A	comissão	terá	vínculo	temático	e	de	suporte	ao	seu	funcionamento	a	Divisão	de	Gestão	do	Cuidado.

Art.	6º	A	comissão,	por	meio	do	seu	Coordenador,	deverá	submeter	ao	Setor	de	Governança	e	Estratégia	resultados	de	sua	atuação.

Art.	7º	Revogar	a	Portaria-SEI	nº	266,	de	24	outubro	de	2023	(39671914)

Art.	8º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

				

		
(assinado	eletronicamente)

Dra.	ELIANE	PEREIRA	DA	SILVA
Superintendente

Hospital	Universitário	Onofre	Lopes	-	Huol-UFRN
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Eliane	Pereira	da	Silva,	Superintendente,	em	26/06/2024,	às	11:42,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	40159798	e	o	código
CRC	9EEC39FC.

Referência:	Processo	nº	23526.001947/2024-90 SEI	nº	40159798
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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